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I,lxcclcntíssimo Scnhor Prcsitlente da Câmara Nlunicipal de Cnscavel

REQUE,IRO, Ílos termos que regem o att. 722, I do llcgrmcnto Intctno e após a dehberaçào
legislauva, seja encaminhado expediente ao Chefe do Poder Iixccutivo N{unicipal, solicitando
as scguintes infonnaçôes acerca de pubücidades expostâs no l]stádio Olímpico IlÍunicipal
Àrnaldo Busato:

1 . Infomar se houve processo licitatório para a autorização de uso de rmagem
(pubücidadcJ das cmpresas que expôem anúncios com placas tente ao gramatlo tlo estádio, bem como
para as pubücidades pinadas na platibanda supcrior das aryuibancadas;

2. Qual o valor que cada empresa pâga âos cofres públicos para podercm dimlgar a

imagem de suâs emptesas no cstádio? Informar o valor pago desde o ano de 201(» até o ptcscnte ano de
2018;

3. Sendo ncgativa a perguntâ do item 1(um), informar por qual meio lcgal, o l)odcr Público
IrÍunicipal autorizou o uso dc imagcns (publici<lades) em próprio público (estádio) pelas empresas;

4. C)nde está sendo investido os recuÍsos financeiros <1ue sào arrecadados pelos cofres
públicos otiurdos das pubücidades do estádio? Informar por meio de planilhas e projetos que
identificam qLre esses invcstimcntos foram feitos com o dinheto das pubücidadcs;

5. Qual o valor pago pelas equipes ptofissionais dc futebol pârâ uso do Esrád.ro Olímpico
em competiçôes? loram firmados contrâtos de parceria com essas equipes? Sc sim, cncaminhar cópia a

esta Casa.

l-i o quc Ilcquct. Sala das Sessôes.

Cascavel 1 I de maio dc 201 8.

€ '-"".> 'r""rPoliciaI Madril
Vererdor/P\ÍR

Primeiramente, dcixo claro quc sou um apalxonaclo pelo futebol, e em nenhum
mon.rento quero seÍ contrário aos tjmes dc futcbol quc rcprcscntâln nossa ciclade nas competições
ptohssionais de futebol. Porétn, como legislaclor e crrmptindo com um,.r das minhas principais funções,
que é a de Ãscalizat os atos públicos, busco informações acerca da legaüdade jutídrca dc ccntcnas dc
clnpresas particulares, utilizarem uÍn espâço púbhco (cstrir.lio olírnpico) para alto se pÍomoverem por
meio de publictdadc.
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Como sou um frequentador do cstádio, me depatei com uma situaçâo um tanto que
prcocupânte , ainda mais por ter sido cobrado em público (cm uma partida cle futebol de um time [ocal),

acctca das pubücidades que são expostas, tanto nâs placas tente ao gtamado do estádio, como as

pintadas na platibanda supedor das arqúbancadas.

E como devo seguir as Í€gtâs lcgais como Vereadot, entendo, quc nào há
impedimentô de as cmpresas usârcm espâços no estádio para divr.rlgarem suas imagens, o que inclusive
c salutar pois, há retomo Elanceiro aos cofrcs públic<.rs. No entanto, sào várias as informaçircs que me

chcgaram, dando conta que nào existe hcitaçào alguma feita pelo Executivo, para autorizar o uso dessc

cspaço público por particular.

À Leí n" 8.6ó6, de 1993 (ei das liciraçõcs), expressâ niticlamente em seu ârt- 2" quc as

publicidadcs, quando contratadas com tetceiros, serào ncccssariamente precedidas de licitaçào.

"Lei n". 8.6ó6 dc 1993".
",4rt. 2" As obrat, sentiços, inclusive de publicidade, rumpra1 alienações, rvnnt.rõe.r,

penri.r.rõet t /otlçõts da Ádmini:tração l)tib/ica, qalndo nnlruladat nm lertiros,
srrão necessariamente ptecedidas de licitação, reraluda.r a.r hipóteter pruxà'!ür' neú.1

lL'i".

Ir, ao analisar a referida ler de licitaç<)cs, entendo que esse tipo de pubücidadc nt>

estádio olímpico, nào está prevista no rol das ressalvas previstas na própria lci licitatória. Ou seja, se íaz
ncccssário uma ücitação pârâ esse tipo de autorização.

Posto isso, para que dúúdas se)am sanadas, aguardo âs tespostas ao solicitado pâÍâ que
possâmos tomar medidas legars cabívcis quanto ao pÍoposto.
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